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PORTARIA Nº 1516, DE 26 DE AGOSTO DE 2025 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

afastamento por motivo de 

casamento e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 140, inciso III, do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal 

nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 005268/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder afastamento por motivo de casamento à servidora 

MARIA CLARA SILVA BARROS, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 22/8/2025 a 29/8/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 22 de 

agosto de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco (26/8/2025). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1517, DE 26 DE AGOSTO DE 2025    
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

férias regulamentares e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 005269/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora ELAINE DE PAULA 

MOREIRA BORGES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 1/9/2025 a 30/9/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao período 

aquisitivo de 8/11/2023 a 7/11/2024 e serão acrescidas do pagamento do adicional de 

1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco (26/8/2025). 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 1518, DE 26 DE AGOSTO DE 2025   
 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença prêmio e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 005189/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio ao servidor ROBSON REZENDE VIEIRA, 

ocupante do cargo de Pedagogo, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no 

período de 3/11/2025 a 2/12/2025, correspondendo a 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo refere-se ao 

período aquisitivo de 10/2/2020 a 10/2/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco (26/8/2025).  

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 1519, DE 26 DE AGOSTO DE 2025   
 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença prêmio e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 005190/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora JULIANA ALMEIDA PEREIRA 

HENRIQUES, ocupante do cargo de Pedagogo, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, no período de 18/8/2025 a 16/9/2025, correspondendo a 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo refere-se ao 

período aquisitivo de 7/2/2020 a 7/2/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 18 de 

agosto de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco (26/8/2025).  

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 1520, DE 26 DE AGOSTO DE 2025 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença por motivo de doença em 

pessoa da família e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 128 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família à 

servidora JANUÁRIA TEIXEIRA NUNES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Vice-Diretor, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 4/8/2025 a 1/11/2025, para 

prestar assistência pessoal ao seu marido. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 4 de 

agosto de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco (26/8/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1521, DE 26 DE AGOSTO DE 2025 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença por motivo de doença em 

pessoa da família e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 128 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família à 

servidora SIMONE APARECIDA DE SOUZA, ocupante do cargo de Técnico de 

Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 25/8/2025 a 

5/9/2025, para prestar assistência pessoal à sua mãe. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 25 de 

agosto de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco (26/8/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1522, DE 26 DE AGOSTO DE 2025 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença por gestação e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o que preconiza o art. 7º, inciso XVIII, da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 124 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 005284/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença por gestação à servidora CINTIHA APARECIDA 

MENDES DA SILVA, ocupante do cargo de Cuidador Educacional, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, pelo período de 26/8/2025 a 21/2/2026, correspondendo a 180 

(cento e oitenta) dias de afastamento. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco (26/8/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1523, DE 26 DE AGOSTO DE 2025  
 

 

“Dispõe sobre a rescisão de 

contrato administrativo de 

trabalho celebrado entre servidor 

e o Município de Lajinha/MG, e dá 

outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos Servidores Públicos 

do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que a servidora que menciona manifestou interesse em 

rescindir o contrato mantido com o Município de Lajinha; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do contrato; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 005280/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 0451/2025, celebrado entre o 

Município de Lajinha/MG e a servidora RÂMILA VITÓRIA DA SILVA LOPES BERTOSSI, para exercer 

o cargo de Cuidador Educacional a partir de 20/8/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao Departamento 

de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências, inclusive o levantamento dos 

cálculos de verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 20 de agosto de 2025. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos vinte e 

seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco (26/8/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1524, DE 26 DE AGOSTO DE 2025    

 
“Dispõe sobre a concessão de 

férias regulamentares e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 005296/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora JOANA ANDREA 

IZIDÓRIO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 

Municipal de Obras, pelo período de 16/9/2025 a 15/10/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao período 

aquisitivo de 1/11/2023 a 31/10/2024 e serão acrescidas do pagamento do adicional de 

1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco (26/8/2025). 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 1525, DE 26 DE AGOSTO DE 2025 
 
 

“Dispõe sobre a nomeação, por decisão 

judicial, de candidato aprovado no 

Concurso Público regido pelo Edital nº 

001/2019, e convocação para tomar 

posse em cargo público, e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público regido pelo Edital nº 001/2019, o 

qual foi homologado pelo Decreto nº 20/2019, datado de 8 de abril de 2024, realizado para o 

preenchimento de cargos vagos no quadro de pessoal; 

CONSIDERANDO a existência e disponibilidade do cargo conforme Lei Ordinária 

Municipal nº 1.580/2018 e Lei Ordinária Municipal nº 1.596/2019, que dispõem sobre o Estatuto e o 

Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira do Magistério Público e sobre o Plano de Cargos, Vencimentos 

e Carreira dos servidores do Executivo Municipal; 

CONSIDERANDO as normas lançadas no corpo da Portaria nº 720/2019, que 

regulamenta o procedimento para nomeação e posse no Concurso Público regido pelo Edital nº 

001/2019; 

CONSIDERANDO a sentença exarada nos autos do Processo nº 5001616-

81.2024.8.13.0377, que tramita perante a Comarca de Lajinha; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear, em caráter efetivo, por decisão judicial, a pessoa abaixo relacionada, 

para o cargo declinado, obedecida a ordem de classificação do mencionado Concurso Público: 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO 

Eloiza Henrique Moreira Servente Escolar 37º 
 

 
 
 

Art. 2º. Comunique-se o candidato na forma da Portaria nº 720/2019. 

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos vinte e 

seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco (26/8/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 



 

 

 
 

 
 
 
 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 018/2025 
Julgamento dos recursos contra a listagem preliminar de candidatos 

 
 

 

Informamos que não houve a interposição de recursos. 
 
Lajinha/MG, 26 de agosto de 2025. 

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

 
 

 

 

 

 

 


